
 

 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 

 

PORTARIA PGR/MPF Nº 736, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023 

 

 

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, com 

fundamento no art. 49, incisos XX e XXII, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e 

tendo em vista o que consta do Procedimento de Gestão Administrativa nº 1.00.000.006487/2023-83, 

resolve: 

Art. 1º Designar o Procurador da República ISRAEL GONÇALVES SANTOS 

SILVA, Matrícula n. 853, para, na condição de representante do Ministério Público Federal, participar 

do evento “POP RUA JUD SALVADOR”, nos dias 3 e 4 de outubro de 2023, para realizar 

atendimentos itinerantes e oficiar nos feitos processados no âmbito do referido evento, 

exclusivamente durante o respectivo período, com prejuízo de suas atribuições, no respectivo período, 

em seu ofício de origem na Procuradoria da República no Piauí e no Ofício Especial dos Juizados 

Especiais Federais e Custos Legis - JEF/CL nº 112. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU, Brasília, DF, 15 set. 2023. Seção 2, p. 76. 
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